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Em Dubai, Pindamonhangaba debate assistência e 
seguro para famílias vítimas de desastres naturais

O prefeito de Pinda, Dr. Isael 
Domingues, participou de uma 
reunião para debater o Proje-
to de Lei 1.140 de 2022, que está 
sendo analisado na Câmara dos 
Deputados e que trata do seguro 
obrigatório de danos pessoais e 
materiais causados por desastres 
naturais relacionados à chuva. Dr. 

Isael foi convidado pelo ICLEI - 
associação mundial de governos 
locais e subnacionais dedicada 
ao desenvolvimento sustentável 
- e pela Confederação Nacional 
de Seguradora para participar da 
reunião que ocorreu durante a 
COP28, em Dubai.

PÁG. 3

Reunião discutiu sobre seguros que possam ser direcionados a 
danos em imóveis residenciais tanto na área urbana quanto rural
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Pinda recebe novos certificados 
de Cidade Inteligente pela ABNT

A cidade de Pindamonhanga-
ba foi certificada pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT, que atestou a conformi-
dade de seus indicadores para 
Cidades Inteligente s e Resilien-
tes de acordo com as normas 
ABNT NBR ISO 37122 e ABNT 
NBR ISO 37123. 

Os certificados foram entre-
gues na segunda-feira (4), no 
Hotel Colonial Plaza. A primeira 
certificação de Pindamonhanga-
ba havia sido emitida em janei-
ro, quando se tornou o segundo 
município do Brasil a conquistar 
conformidade de seus indica-
dores para serviços urbanos e 
qualidade de vida com a Norma 
ABNT NBR ISO 37120.
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PÁG. 2 O prefeito em exercício, Ricardo Piorino, ressaltou as diversas ações de tecnologia desenvolvidas em Pindamonhangaba

Araretama recebe 
‘Natal Encantado 2023’ 
nesta quarta-feira (6)

A praça nova do bairro Ara-
retama, conhecida como Praça 
da Cirb, receberá, nesta quarta-
feira (6), às 19h30, a chegada do 
Papai Noel. A Secretaria de Cul-

tura e Turismo, que está promo-
vendo o evento, informou que 
a concentração acontecerá na 
entrada do bairro, às 18 horas, 
onde haverá uma carreata com 

a participação de toda turma de 
duendes, do Grinch e da Carreta 
Furacão, e que promete espalhar 
a magia do natal pelo bairro.

‘Natal Encantado’ teve início com a chegada do Papai Noel na praça Monsenhor Marcondes
PÁG. 8PÁG. 3

Escola Municipal 
do Azeredo 
promove projeto 
de conscientização 
de igualdade 
de gêneros

Representantes de 
Pinda conhecem 
o prédio mais 
sustentável do 
mundo, nos 
Emirados Árabes

Estrada 
rural recebe 
pavimentação 
asfáltica na Cruz 
Pequena
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Editorial

A sustentabilidade é fundamental para 
garantir a saúde a longo prazo do nosso planeta 
e das futuras gerações. Ao adotarmos práticas 
sustentáveis, promovemos a conservação 
dos recursos naturais, como água, solo e 
biodiversidade. 

Isso contribui para a manutenção do equilíbrio 
ecológico, preservando ecossistemas vitais para 
a vida. Além disso, a busca por fontes de energia 
renovável reduz a dependência de combustíveis 
fósseis, mitigando os efeitos das mudanças 
climáticas.

A sustentabilidade também está 
intrinsecamente ligada à qualidade de vida, 
uma vez que práticas conscientes minimizam a 
poluição do ar, da água e do solo, beneficiando a 
saúde humana. 

Empresas que adotam estratégias sustentáveis 
não apenas atendem às demandas éticas, mas 
também ganham a confiança dos consumidores, 
fortalecendo a responsabilidade social 
corporativa.

Ao reduzir o desperdício e promover o consumo 
consciente, a sustentabilidade contribui para a 
economia global, gerando eficiência nos processos 
produtivos. Além disso, a preservação de áreas 
verdes e espaços urbanos sustentáveis melhora a 
qualidade do ambiente em que vivemos.

Ser  sustentável não é apenas uma escolha ética, 
mas uma necessidade premente para garantir 
a continuidade da vida no planeta, promovendo 
equilíbrio ambiental, prosperidade econômica e 
bem-estar social.
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Preservando o 
nosso futuro

Na última semana recebemos 
a visita de alunos da Escola Mu-
nicipal Professor Mário de Assis 
César, que vieram à nossa nova 
sede para conhecer um pouco da 
nossa história.

Os alunos do terceiro e quar-
to anos da Escola Municipal Prof. 
Mário de Assis César, do bairro 
Azeredo, participaram de um 
projeto de conscientização de 
igualdade de gêneros. A iniciati-
va, desenvolvida pela professora 
Patrícia Campos, teve como ob-
jetivo conscientizar os estudan-
tes sobre a importância da equi-
dade entre homens e mulheres.

A inspiração por trás do pro-
jeto veio da própria professora, 
que vê em seu dia a dia o quanto 
as crianças dos bairros mais pe-
riféricos sofrem com a falta de 
planejamento familiar, princi-
palmente no caso das meninas, 
que, por exemplo, estão cada vez 
engravidando mais cedo, tendo 
seus planos interrompidos por 
isso.

“Eu queria que as meninas 
pudessem se espelhar em mu-

lheres que são referência na so-
ciedade, para que elas pudessem 
acreditar que também podem 
alcançar seus objetivos”, expli-
cou a professora. “Além disso, 
os meninos também precisam 
entender que a igualdade de gê-
neros é importante para todos”, 
completou.

Durante o projeto, as crianças 
aprenderam mais sobre os direi-
tos da mulher, sobre o papel da 
mulher na sociedade contem-
porânea, além de desenvolver 
uma pesquisa sobre a biografia 
de mulheres que entraram para 
a história do Brasil e do Mundo.

Complementando o projeto, 
a professora agendou diversas 
visitas, na última sexta-feira (1), 
que começou pela Secretaria da 
Mulher, Família e Direitos Hu-
manos, onde as crianças apren-
deram mais sobre o trabalho 

da Secretaria no município, e 
conheceram diversos projetos, 
como a Patrulha Maria da Penha. 
Depois seguiram para a sede do 
Jornal Tribuna do Norte, onde 
bateram um papo com a Presi-
dente da Fundação João Romei-
ro, Cíntia Martins Camargo. Pos-
teriormente, os alunos foram ao 
Bosque da Princesa, onde apro-
veitaram também as belezas do 
local.

A professora Patrícia Cam-
pos acredita que o projeto foi um 
sucesso e que contribuiu para a 
conscientização dos estudantes 
sobre a importância da igualda-
de de gêneros. “As crianças fica-
ram muito animadas com o pro-
jeto e aprenderam muito. Espero 
que elas levem essas informa-
ções para a vida adulta e ajudem 
a construir uma sociedade mais 
justa e igualitária”, concluiu.

Escola municipal do 
azeredo promove projeto de 
conscientização de igualdade 
de gêneros

formando novos leitores

Estavam acompanhados das 
professoras Magali Apareci-
da Almeida Chagas e Patricia 
Campos, da sala do 3º ano A e 
4º ano B, que também conhece-
ram o novo prédio e com os alu-

nos receberam um exemplar da 
Tribuna do Norte e do encarte, 
Tribuninha.

incentivo à leitura
Na tarde da última sexta-fei-

ra, dia 1º, pudemos assistir várias 

apresentações que fizeram parte 
da Feira Literária da Escola Esta-
dual Professora Ismênia Montei-
ro de Oliveira.

Todos os alunos estavam en-
gajados na análise e apresen-
tação de músicas, entrevistas e 
interpretações de poemas, mos-
trando a importância do traba-
lho na formação de leitores de 

Com o objetivo de despertar novos leitores para a Tribuna do Norte, temos recebido e também 
feito visitas a estudantes com idades variadas 

muitos  outros tipos de textos.
“Achamos muito importante 

essas iniciativas junto às crian-
ças e adolescentes. Precisamos 
da tecnologia e de todas as suas 
possibilidades, mas incentivar a 
leitura às diferentes formas de 
expressão textual é gratificante”, 
salientou a jornalista e diretora 
do jornal  Tribuna do Norte.

A equipe do jornal Tribuna do Norte recebeu os estudantes para uma visita A Feita Literária abordou vários gêneros de textos

As visitas abordaram vários aspectos para a igualdade de gêneros
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Representantes de Pinda conhecem 
o prédio mais sustentável do mundo, 

nos Emirados Árabes
Em dubai, Pinda debate 
assistência e seguro para famílias 
vítimas de desastres naturais

O prefeito de Pindamonhan-
gaba, Dr. Isael Domingues, par-
ticipou de uma reunião para 
debater o Projeto de Lei 1.140 de 
2022, que está sendo analisa-
do na Câmara dos Deputados e 
que trata do seguro obrigatório 
de danos pessoais e materiais 
causados por desastres naturais 
relacionados à chuva. Dr. Isael 
foi convidado pelo ICLEI - asso-
ciação mundial de governos lo-
cais e subnacionais dedicada ao 
desenvolvimento sustentável - e 
pela Confederação Nacional de 
Seguradora para participar da 
reunião que ocorreu durante a 
COP28, em Dubai.

O foco da reunião foram pos-
síveis seguros que possam ser 
direcionados a danos em imó-
veis residenciais, tanto na área 
urbana quanto na área rural. 
Durante o encontro, foi discuto 
o Projeto de Lei e possíveis al-
terações, como ampliação das 
famílias atendidas e atuação 
das Defesas Civis do Estado e do 
município na declaração de ca-
lamidade pública, treinamento, 
seguro para as famílias que po-
deriam receber indenizações, 
bem como recursos para o Fun-
do Nacional de Habitação e Inte-
resse Social.

A Secretária de Meio Ambien-
te de Pindamonhangaba, Maria 
Eduarda San Martin, ressaltou 
que “dependendo da situação de 

Durante a estadia nos Emirados Árabes, para a COP 28 - 28ª Con-
ferência de Mudanças Climáticas da Organização das Nações 

Unidas (ONU), a convite do ICLEI América do Sul, os representantes de 
Pindamonhangaba tiveram a oportunidade de conhecer a sede do grupo 
BEEAH, considerado o prédio mais sustentável do mundo. O prefeito Dr. Isa-
el Domingues e a secretária de Meio Ambiente Maria Eduarda San Martin 
integraram um grupo de brasileiros coordenado pela ABREN – Associação 
Brasileira de Recuperação Energética, nesta terça-feira (5).

A sede do Grupo BEEAH em Sharjah, Emirados Árabes Unidos, é 
alimentada por painéis solares e equipada com tecnologias de última 
geração para operações nos padrões LEED Platinum. A sede foi projetada 
por Zaha Hadid Architects (ZHA) para atingir emissões líquidas zero e tem 
estratégia baseada em dois pilares: sustentabilidade e digitalização. O 
BEEAH Group trabalha em seis setores-chave que incluem gerenciamento 
de resíduos e reciclagem, energia limpa, consultoria ambiental, educação e 
mobilidade verde. 

A sede da BEEAH, de 9.000 m², tem sustentabilidade como foco central, 
com uma alta porcentagem de materiais adquiridos localmente e está 
equipada com tecnologias prontas para o futuro a fim de permitir opera-
ções nos padrões LEED Platinum com emissões líquidas zero e consumo 
mínimo de energia. Painéis de fibra reforçada com vidro reduzem o ganho 
solar enquanto o resfriamento de placas e vidros regulam as temperaturas 
internas para um conforto ideal. O tratamento de água no local filtra as 
águas residuais para minimizar o consumo e seu parque solar carrega as 
baterias Tesla para atender à demanda de energia do edifício ao longo do 
dia e da noite.

A experiência do funcionário, por sua vez, inclui caminhos individuais, 
um concierge virtual, salas de reunião inteligentes e um aplicativo comple-
mentar que automatiza as tarefas do dia-a-dia. 

O sistema de gestão inteligente da edificação ajusta automaticamente 
a iluminação e a temperatura dependendo da ocupação e da hora do dia. 
As salas também estão equipadas para cenários de trabalho remotos e 
híbridos com poderosas ferramentas de colaboração.

Com sua sede, BEEAH demonstra como a tecnologia pode dimensionar 
o impacto sustentável e, em última análise, servir como um modelo para as 
cidades inteligentes e sustentáveis do amanhã. 

Para a secretária de Meio Ambiente, essa foi uma das muitas grandes 
oportunidades de contato com inovações. “Na visita de hoje, pudemos 
conhecer uma edificação que foi construída para ser sustentável e a BEEAH 
nos apresentou o masterplan de ocupação do entorno com um espaço fun-
cional e que respeita o meio ambiente. Foi interessante ver que a Secretaria 
de Meio Ambiente de Pinda possui ações que se correlacionam com o que 
vimos, pois contratamos recentemente a GCB BRASIL para dar treinamento 
aos nossos técnicos sobre a certificação LEED e como conquista-la. Isso 
deve auxiliar tanto a Secretaria de Meio Ambiente quanto a Secretaria de 
Obras e Planejamento a desenvolver melhores projetos sob a ótica sus-
tentável”, relatou Maria Eduarda San Martin. “Além disso, assim como a 
empresa realizou primeiro o masterplan da cidade futura do entorno, nós 
também realizamos dois masterplan como nossos desejos do Parque da 
Cidade e da Juventude”, completou.

O encontro contou com a 
presença presidente da 
CNseg, Dyogo Oliveira, do 
secretário 
executivo do ICLEI América 
do Sul, Rodrigo Perpétuo, 
diretora de sustentabilidade e 
relação 
de consumo da CNseg, Ana 
Paula Santos, do prefeito Dr. 
Isael Domingues, e da 
secretária Maria Eduarda San 
Martin
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vulnerabilidade de uma famí-
lia, elas podem sentir mais ou 
menos o impacto de um desas-
tre natural. Assim, sabendo que 
existem pessoas em áreas de 
risco, em áreas irregulares, em 
condições de vulnerabilidade 
maior, essas famílias devem ser 
atendidas o mais rápido possí-
vel”.

Um das questões levanta-
das na reunião foi a intenção da 
Confederação Nacional dos Se-
guradora de incluir no PL uma 
assistência emergencial às fa-
mília, que facilitaria e tornaria 
mais ágil indenizações, como, 
por exemplo, o recebimento 
imediato dos valores, inclusive 
via PIX em situações de danos 
estimados entre R$ 15 e R$ 20 
mil reais por residência. 

A secretária informou que 
“de acordo com a C40Cities, 
90% dos problemas dessas mu-
danças climáticas, ou desas-

tres no mundo, é proveniente 
da água, por isso foi muito im-
portante essa reunião tratar da 
questão ambiental e dos cuida-
dos contra poluição em rios e 
córregos”.

O prefeito Dr. Isael informou 
que “dentre tanto assuntos que 
debatidos na COP, existem as 
questões climáticas ligadas 
à água, tanto de elevação dos 
níveis de rios e córregos nas 
chuvas, quanto a questão das 
chuvas que causam enchentes 
e infiltração de solo. São temas 
que devem ser analisadas de 
modo muito detalhado porque 
afetam diretamente a vida das 
pessoas. Existe esse Projeto de 
Lei e debatemos os detalhes 
com outras instituições para 
entregarmos um relatório mui-
to bem elaborado sobre esses 
pontos, que poderão ser apro-
veitados em todo o Brasil”, ex-
plicou Dr. Isael.

Pinda recebe novos certificados 
de Cidade inteligente pela abnT

A cidade de Pindamonhanga-
ba foi certificada pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT, que atestou a conformida-
de de seus indicadores para Cida-
des Inteligentes e Resilientes de 
acordo com as normas ABNT NBR 
ISO 37122 e ABNT NBR ISO 37123. 

Os certificados foram entre-
gues na segunda-feira (4), no 
Hotel Colonial Plaza. A primeira 
certificação de Pindamonhanga-
ba havia sido emitida em janei-
ro, quando se tornou o segundo 
município do Brasil a conquistar 
conformidade de seus indicado-
res para serviços urbanos e qua-
lidade de vida com a Norma ABNT 
NBR ISO 37120.

Ao todo, foram analisados e 
auditados 122 indicadores, sendo 
61 indicadores para cidades in-
teligentes e 61 indicadores para 
cidades resilientes. Com isso, o 
município conquistou a certifi-
cação nível Ouro na norma ABNT 
NBR ISO 37122, e Platina na nor-
ma ABNT NBR ISO 37123 – o mais 
alto no processo de Certificação 
da norma. As normas têm por ob-
jetivo definir e estabelecer meto-
dologias para a definição de um 
conjunto de indicadores criados 
a fim de mensurar o desempenho 
nas áreas citadas, além de apoiar 
a definição de políticas públicas 
para o município. 

O secretário de Tecnologia, 

Inovação e Projetos de Pindamo-
nhangaba, Danilo Velloso, disse 
que a certificação é resultado de 
uma série de ações implantadas 
no município nos últimos anos. 
“As certificações consolidam Pin-
damonhangaba como referência. 
Aproximadamente oito cidades 
no mundo possuem a tríplice cer-
tificação, sendo Pindamonhanga-
ba a que mais possui indicadores 
e ações, feito executado com re-
sultados de economias aos cofres 
públicos”.

Sobre os prêmios, Danilo 
Velloso explicou que a ISO 37122 
identifica os indicadores da in-
teligência da cidade, mostrando 
como o município usa informa-
ções, dados e tecnologias moder-
nas para oferecer melhores servi-
ços e qualidade de vida às pessoas 
da cidade. Já a ISO 37123 identifica 
os indicadores de resiliência de 
cidades, em padrão mundial. Ele 
afirmou que “atingir esses indica-
dores significa que a cidade tem 
capacidade de prevenção e ação 
diante de desastres naturais, de 
problemas de saúde e desafios 
econômicos”.

O prefeito em exercício, Ri-
cardo Piorino, ressaltou ações de 
tecnologia de Pindamonhanga-
ba. “É uma questão que é sempre 
tema das minhas conversas com 
o prefeito Dr. Isael. Temos inves-
tido em tecnologia, em ações que 

geram facilidades para o cidadão 
e para empresas. Como resulta-
dos temos uma cidade mais hu-
mana, moderna e inteligente, e 
que soluciona questões funda-
mentais com economia de tempo 
e de recursos financeiros. Ofere-
cemos mais produtos e serviços 
para a população, atraímos mais 
empresas, desburocratizamos a 
máquina pública e os resultados 
aparecem em todos os setores da 
administração municipal e com 
reflexo direto nos nossos indica-
dores. Parabéns a todos os ser-
viços envolvidos nesse trabalho, 
nesse processo e a todos os em-
presários e parceiros que acredi-
tam e apoiam nossas iniciativas. 
Muito obrigado à ABNT pelo reco-
nhecimento”. 

A ABNT tem níveis de certifi-
cação diferenciados para os mu-
nicípios, sendo o nível Bronze o 
inicial, evoluindo para Prata, Ouro 
e Platina e são concedidos a partir 
da avaliação de indicadores cer-
tificados em cada norma, sendo 
ligados aos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS) da 
ONU. 

Segundo o Presidente da 
ABNT, Mario William Esper, para 
mensurar seu desempenho as ci-
dades necessitam de indicadores 
que sejam padronizados, consis-
tentes e que possam ser compa-
ráveis entre demais municípios, 

de forma a garantir qualidade de 
vida e sustentabilidade na im-
plantação de políticas, programas 
e projetos, visando ao atendimen-
to dos padrões normativos e a sua 
confirmação por meio de um pro-
cesso de certificação.

“O conceito de cidades inte-
ligentes é relativamente novo, 
sendo o alicerce para a discussão 
sobre a concepção de desenvolvi-
mento sustentável. É importante 
que indicadores como governan-
ça, administração pública, plane-
jamento urbano, meio ambien-
te, economia, segurança, saúde, 
educação, dentre outros, forne-
çam uma resposta às necessida-
des sociais e econômicas da so-
ciedade”, ressaltou o dirigente. 

Como meta, o processo de cer-
tificação pode ajudar as cidades 
a atrair investimentos e impul-
sionar o desenvolvimento eco-
nômico com dados comparativos 
globais, medir o desenvolvimento 
urbano sustentável, informar os 
investimentos em infraestrutu-
ra com resultados mensuráveis e 
medir a gestão de desempenho 
de serviços urbanos e qualidade 
de vida ao longo do tempo. Pode 
também facilitar a troca de in-
formações e projetos através do 
compartilhamento de informa-
ção, possibilitando o aprendizado 

de umas com as outras ao permi-
tir comparação por meio de uma 
vasta gama de medidas de de-
sempenho.

Para o Diretor de Certificação 
da Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas ABNT, Antônio Car-
los Barros de Oliveira, a partir da 
certificação, gestores públicos 
terão acesso a dados padroniza-
dos e auditados por organismo 
independente, que serão utili-
zados para orientar decisões de 
gestão e planejamento. “O muni-
cípio de Pindamonhangaba está 
entre as cidades certificadas por 
um processo internacional que 
utilizado em 165 países do mun-
do, que seguem os padrões ISO. 
A ABNT sendo representante 
única da International Organi-
zation for Standarlization (ISO), 
possui credibilidade para reali-
zar certificações em todo o ter-
ritório nacional, atendendo aos 
diversos segmentos da indús-
tria, comércio e serviços”, ressalta 
o diretor.

O evento contou com a parti-
cipação da presidente do Fundo 
Social de Solidariedade, Claudia 
Domingues, vários secretários 
municipais, representantes do 
comércio, indústria e Câmara de 
Vereadores, dentre eles o presi-
dente Norberto Moraes.

As novas 
certificações 
são fruto 
de ações 
que gerem 
facilidades 
para a 
população e 
empresários, 
salientou o 
prefeito em 
exercício 
Ricardo Piorino

O prédio foi 
projetado baseado 
na sustentabilidade 
e digitalização

Divulgação
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LEI N.º 6.754, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o parcelamento do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI – e dá outras 
providências.

(Projeto de Lei n° 177/2023, de autoria do Vereador Herivelto dos 

Santos Moraes – Herivelto Vela).

VEREADOR NORBERTO MORAES, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara 
manteve e, nos termos do § 6° do artigo 46 da Lei Orgânica 
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° O Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – 
ITBI poderá ser parcelado em até 10 (dez) parcelas mensais e 
sucessivas.

Art. 2° O parcelamento do ITBI será concedido durante a 
lavratura do instrumento que servir de base à transmissão do 
bem imóvel e somente alcança os imóveis que não possuam 
débitos de qualquer natureza com o município.

§ 1° A primeira parcela do pagamento do imposto de que 
trata o art. 1° desta Lei deverá ser paga no ato do parcelamento.

§ 2° Em se tratando de documentos expedidos pelo Poder 
Judiciário autorizando a transferência, o contribuinte terá o 
prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da publicação dos atos 
para solicitar o parcelamento do ITBI.

Art. 3° Somente após a quitação integral do parcelamento 
será procedido o registro do instrumento que servir de base 
para a transmissão do bem imóvel.

Art. 4° O lançamento do parcelamento do ITBI deverá 
ocorrer isoladamente, não sendo permitido fazê-lo em 
conjunto com qualquer outro crédito de natureza, tributária 
ou não tributária, inscrito ou não em dívida ativa.

Art. 5° O valor correspondente ao ITBI já parcelado, não 
poderá ser reparcelado ou repactuado em nova condição de 
pagamento.

Art. 6° O imóvel que possua ITBI parcelado, vencido 
ou vincendo, em conformidade com esta lei, deve ter seu 
débito quitado junto à Prefeitura, para nova transmissão, 
independente se dessa transmissão originar imunidades, 
isenções, tributação de impostos distintos ou não do ITBI.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 04 de dezembro de 2023.

VEREADOR NORBERTO MORAES

PRESIDENTE

A Câmara de Pindamonhan-
gaba realiza na próxima sema-
na as últimas sessões solenes 
de 2023. No dia 12 de dezembro, 
a partir das 19 horas, acontece a 
Sessão Solene em comemora-
ção ao “Esportista do Ano”. Na 
oportunidade serão agraciados 
com honrarias os esportistas 
que se destacaram ao longo do 
ano.

Já na quarta-feira, dia 13 de 

Sessões Solenes movimentam a Câmara de Pindamonhangaba
Eventos acontecem nos dias 12 e 13 de dezembro no Plenário da Casa

dezembro, às 19 horas, será re-
alizada a Sessão Solene come-
morativa ao “Dia Internacional 
da Pessoa com Deficiência” em 
que serão entregues Diplomas 
de “Honra ao Mérito” aos profis-
sionais e pessoas que atuam na 
área.

O Plenário “Dr. Francisco 
Romano de Oliveira” está loca-
lizado na Rua Alcides Ramos 
Nogueira, 860, bairro Nossa Se-

nhora do Perpétuo Socorro. As 
sessões terão transmissão “ao 
vivo” pelo canal 4 da Operadora 
CLARO e, também, pela internet 
no portal www.pindamonhan-
gaba.sp.leg.br e conta com o ser-
viço de tradução e interpretação 
em LIBRAS (Língua Brasileira de 
Sinais), promovendo a inclusão 
e permitindo o acesso maior de 
pessoas portadoras de deficiên-
cia auditiva.
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Altair Fernandes Carvalho (altairfernandes@hotmail.com)

LiterariasLembranças

Publicava-se no Jornal A Cidade em 1935

Amazon

Um pobre camponês acha-
va-se sem pão e sem dinheiro. 
E decidiu-se a ir pedir alguma 
coisa a um grande fazendeiro. 
Para não se apresentar com as 
mãos vazias, pegou um pato, 
fê-lo assar e levou-o.

O fazendeiro tomou o pato 
e disse ao camponês:

- Eu agradeço, servo, o teu 
presente, mas não sei como 
o dividir. Tenho mulher, dois 
filhos e duas filhas. Como hei 
de arranjar para que cada um 
fique satisfeito?

O camponês disse:
 - Eu farei a partilha.
E tomando de uma faca, 

cortou a cabeça e disse ao 
fazendeiro- Tu és a cabeça da 
casa, toma cabeça do pato.

Depois cortando a mitra, 
ele a deu à mulher do fazen-
deiro:

- Tu deves assentar e ficar 
na casa, é a ti que cabe este 
pedaço.

Em seguida, cortou os pés 
do pato e dando-os aos dois 
filhos do fazendeiro, disse:

- Vós sois os pés; vossa 
missão é seguir os traços do 
pai.

E cortando finalmente, 
as asas, ofereceu-as às duas 
filhas e acrescentou:

- Quanto a vós. Tomai as 
asas, porque o vosso destino 
é deixar bem cedo esta casa 
paterna.

E, feito isto, designando o 
que restava, disse:

- E isto é para mim!
O fazendeiro achou muita 

graça e deu ao companheiro 
pão e dinheiro.

Um camponês rico, tendo 
notícia de que o fazendeiro 
havia dado pão e dinheiro ao 
outro por um simples pato do 
campo, fez assar cinco patos e 
os levou ao fazendeiro.

O fazendeiro disse:
- Obrigado pelos patos! 

Mas me vejo embaraçado, 
por que, com minha mulher 
e meus filhos nós somos seis. 
Como dividir estes patos entre 
nós?

O camponês meditou e 
não pode achar solução para 
o caso... então, o fazendeiro 
mandou chamar o camponês 
pobre e pediu-lhe que fizesse a 
nova partilha.

O camponês pobre deu um 
pato ao fazendeiro e à mulher 
e disse:

- Vós dois e este pato fazeis 
três.

Deu outro pato aos dois 
filhos e disse:

- Vós dois e este pato fazeis 
três.

E, finalmente, tomando 
para si os dois patos que res-
tavam, disse:

- E também nós, eu e este 
dois patos, fazemos três.

O fazendeiro achou outra 
vez graça no caso, deu ainda 
dinheiro e pão ao camponês 
pobre e mandou que o rico 
fosse em paz.

Como o camponês dividiu o pato

Jornal Tribuna do Norte, 18/8/1907 – 
Autor identificado por Tolstoi

Pinda antiga: melhorias ocorridas 
no município nos anos 30       Esforços da 

administração 
municipal 
visavam colocar 
a cidade em pé 
de igualdade 
com municípios 
vizinhos

Em 1935, durante o gover-
no do prefeito José da 
Silva Andrade, a cidade 

experimentou uma fase inte-
ressante de progresso. Dentre 
as melhorias ocorridas e divul-
gadas à população em matéria 
publicada no jornal “A Cidade” 
(extinto ainda naquela década), 
tais como: assentamento de pa-
ralelepípedos nas principais vias 
da cidade;  serviços de aterro; o 
apedregulhamento das estradas; 
instalação de meio-fio e tubos 
para águas pluviais; reparação 
de leitos carroçáveis e constru-
ção de pontes, também estavam: 
os reparos efetuados na linha 
adutora de água (a água ainda vi-
nha da serra), os serviços de ilu-
minação e outros os quais nossa 
Página de História destacará a 
seguir...                                                                                               

 Linha adutora

A linha adutora de abasteci-
mento da cidade com água da 

serra da Mantiqueira (manan-
cial do Trabiju), teve todo o seu 
percurso percorrido com o ob-

jetivo de localizar danos na tu-
bulação e providenciar a repa-
ração.                                         

Conforme o relatório apre-
sentado à Prefeitura em data 
de 15 de dezembro de 1934, pelo 
encarregado da Repartição de 
Obras Públicas Águas e Esgotos, 
durante o trabalho de verifica-
ção do encanamento haviam 
sido detectados 11 defeitos. 

Constava no relatório que ti-
nham feito “levantamentos de 
25 metros de tubos de 6 polega-
das sobre pilastras, em terre-
no de brejo, a fim de evitar que 
estes continuassem  sujeitos a 
estragos e como antes, mergu-
lhados no lodo”. O relator in-
formava ainda a construção de 
duas pontes na represa e limpe-
za em toda a linha adutora.

A maioria dos serviços efe-
tuados teria ocorrido em locais 
montanhosos, “não se relacio-
nando, pois, tais defeitos, com 
as ramificações compreendidas 
na cidade”, complementava o 
encarregado da Repartição de 
Obras Públicas.

 Iluminação

Na matéria de “A Cidade” 
eram mencionados  outros ser-
viços em andamento: o aplai-
namento de um terreno locali-
zado atrás da praça da Cascata 
(praça Monsenhor Marcondes), 
com a finalidade de transfor-
má-lo em um canteiro, melho-
ramento que  daria um aspecto 
melhor àquele jardim público; 
a iluminação do Jardim da Es-
tação, a praça Barão Homem de 
Mello.

No Jardim da Estação seriam 
instalados seis postes com duas 
lâmpadas cada um. A melho-
ria na iluminação se estenderia 
até a rua Dr. Fortunato Moreira,  
onde seriam instaladas mais 
quatro lâmpadas. Os serviços 
seriam realizados pela Compa-
nhia Força e Luz.

Previsão de mais obras

Eram anunciadas o início de 
outras obras públicas, como a 
reforma da calçada do Grupo 
Escolar Dr. Alfredo Pujol; con-
sertos no prédio da Cadeia Pú-
blica e Fórum ; reconstrução 
da ponte sobre o rio Tapanhon 
etc.

Ficava também registrado 
nas páginas daquele periódico,  
que além das obras maiores a 
Prefeitura teria feito outros pe-
quenos serviços, entre estes, era 
digno de nota o das carrocinhas 
para a apreensão de cães va-
dios, “a fim de evitar a matança 
dos mesmos nas ruas”.  (E pen-
sar que naquele tempo exter-
minavam os animais na própria 
rua. Imaginamos a cena cruel 

presenciada pelos munícipes, 
talvez até crianças assistissem  
àquela monstruosa violência 
contra os pobres e desprotegi-
dos animais).                                                                                                                                

Para concluir, vinha o reco-
nhecimento do jornal “A Cida-
de” pela atuação da administra-
ção municipal que muito já teria 
feito por Pindamonhangaba.  Já 
a prefeitura se posicionava com 
disposição para prosseguir sem 
esmorecimento diante do muito 
que restava a fazer. “Não preten-
dendo descansar enquanto tiver 
conseguido colocá-la em igual-

dade de condições das cidades 
vizinhas”, prometia o governo 
municipal.                                                                                                     

Na opinião do “A Cidade” o 
objetivo seria alcançado se a 
Prefeitura continuasse contan-
do com o apoio da população e 
do Governo do Estado. O gover-
nador de São Paulo era Arman-
do de Sales Oliveira (interventor 
de 21/8/1933 a 11/4/1935, e gover-
nador de 11/41935 a 29/12/1936).

Fonte de  pesquisa: exemplar do ex-
tinto semanário local ‘A Cidade’ (edição de 
18/8/1935).  

Arquivo TN

Aspecto da 
Pindamonhangaba 
antiga segundo 
desenho de Fábio 
Schmidt Goffi
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de TATIANA DA COSTA MARTINS CASTRO, em virtude 
da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 16.110,35, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 878770209068, fi rmado em 
24 de novembro de 2017, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula 
nº 69.470, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA ANTÔNIO FERNANDES – “SILVI-
NHO LOCUTOR” N° 140, APTO 44, BLOCO 1B, CONDOMÍNIO VISTAS DA MANTIQUEIRA, 
VIVER MELHOR PINDAMONHANGABA, NESTA CIDADE, CEP 12423-449. O prazo para pa-
gamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob 
pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.
Pindamonhangaba, 30 de novembro de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

CONVOCAÇÃO – 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes governamentais e da sociedade civil, con-
vocados a comparecerem na data abaixo, para a realização da “17ª Reunião Ordinária de 2023”, 
cuja pauta vem a seguir:

Pauta:

- Aprovação da ata da 14ª e da 15ª Reunião Ordinária;
- Aprovação da atualização da Resolução de Registro das OSCs no CMDCA;
- Ações para captação de recursos;
- Andamento dos grupos de trabalho;
- Outros Informes.

Data:   07/12/2023 (quinta-feira)
Horário:  8h30 (oito horas e trinta minutos)
Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/ggp-ytsh-fkq

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifi quem sua falta através do e-mail: cmdca@pindamonhangaba.
sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 305/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr(a) ZACHARIAS SOLUÇÃO DE ENGE-
NHARIA EM OBRAS LTDA, responsável pelo imóvel situado a Rua TEOTONIO GOMES CEU, S/
NR°, Bairro: VISTA ALEGRE - FEITAL, inscrito nesse município sob a SIGLA SE24.02.08.106.000, 
Quadra 22   - Lote 540, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 
dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 
39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 603,25 (SEISCENTOS E TRES 
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).
                     

Mário Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 304/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr(a) ZACHARIAS SOLUÇÃO DE ENGE-
NHARIA EM OBRAS LTDA, responsável pelo imóvel situado a Rua TEOTONIO GOMES CEU, S/
NR°, Bairro: VISTA ALEGRE - FEITAL, inscrito nesse município sob a SIGLA SE24.02.08.107.000, 
Quadra 22   - Lote 541, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 
dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 
39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 603,25 (SEISCENTOS E TRES 
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).
                     

Mário Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 303/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr(a) FRANCISCO MOREIRA CESAR, res-
ponsável pelo imóvel situado a Rua PEDRO BATISTA COSTA , S/NR°, Bairro: ATANAZIO - JARDIM 
REGINAr, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.11.021.000, Quadra 16   - Lote 10, para 
que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 844,55 (Oitocentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

Mário Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 302/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr(a) CLAUDIO PEDRO MIGUEL, respon-
sável pelo imóvel situado a Rua PEDRO BATISTA COSTA , S/NR°, Bairro: ATANAZIO - JARDIM 
REGINAr, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.11.022.000, Quadra 16   - Lote 09, para 
que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 844,55 (Oitocentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

Mário Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 301/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr(a) JOSE ANTONIO LEITE, responsável 
pelo imóvel situado a Rua PEDRO BATISTA COSTA , S/NR°, Bairro: ATANAZIO - JARDIM REGI-
NAr, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.11.023.000, Quadra 16   - Lote 08, para que 
efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta publica-
ção. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e arti-
go 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 844,55 (Oitocentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

Mário Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 300/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr(a) LUCY LAURITO CHAVES, respon-
sável pelo imóvel situado a Rua GERALDO DE FREITAS ANDRADE , S/NR°, Bairro: ATANAZIO 
- JARDIM REGINAr, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.16.15.027.000, Quadra 40   - Lote 
04, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 844,55 (Oitocentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

Mário Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS 29/2023 (PMP 19618/2023)
Para “Contratação de empresa especializada para construção de anexo à esf (estratégia saúde 
da família) – Castolira, com fornecimento de material e mão de obra necessáros para viabilizar a 
funcionalidade do equipamento de saúde pública, localizado à Rua Regina Célia Pestana César, 
s/nº, em Pindamonhangaba - SP” com recebimento dos envelopes até dia 21/12/2023 às 08h30 e 
início da sessão às 09h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO 157/2023 (PMP 15349/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
05/12/2023 e adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Aquisição de tendas pira-
midal e tendas sanfonadas personalizadas com fechamento removíveis em três laterais para utili-
zação nos eventos e campanhas a serem realizados pelas secretárias: da Saúde, da Assistência 
Social, da Mulher, Família e Direitos Humanos e para o Departamento de Comunicação” em favor 
da empresa: ALUBAN SERVICE LTDA - Iten(s) 1,2,3,4,5,6,7,8 no valor total de R$ 79.000,00.

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS 25/2023 (PMP 15875/2023)
Para “Contratação de empresa para prestação de serviço de engenharia para elaboração de plano 
municipal de conservação e recuperação ecológica da mata atlântica e cerrado de Pindamonhan-
gaba” com recebimento dos envelopes até dia 05/01/2024 às 08h30 e início da sessão às 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO 200/2023 (PMP 20128/2023)
Para “Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de sistema para gestão ele-
trônica de documentos, elaboração, tramitação, certifi cação eletrônica, controle de atendimento 
de demandas internas e externas, contendo os módulos: Memorando, Circular, Ofício Eletrônico, 
Protocolo Eletrônico, Pedido de e-SIC, Processo Administrativo, Parecer, Ato Ofi cial, Diário Ofi cial, 
Chamado técnico, Viabilidade de Funcionamento de Empresa, Aprovação de Projetos, Licencia-
mento Ambiental Digital, Fiscalização de Obras e Posturas, para atendimento às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba” com recebimento das propostas até dia 18/12/2023 às 
14h00 e início da sessão às 14h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 298/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr(a) NELSON BARRETO SILVA, respon-
sável pelo imóvel situado a Rua JOSSEI TODA, S/NR°, Bairro: TAIPAS -  MANTIQUEIRA , inscrito 
nesse município sob a SIGLA NE260101032000, Quadra 24   - Lote P-780 - TERRENO 132 M2 
, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação  11067-23 Limpeza terreno da residência (via ofi cio 11.281-23 (sem retorno)

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor R$ 603,25 (Seiscentos e Tres Reais e 
Vinte e Cinco Centavos).

 Maurilio José da Silva 
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 299/23 – Calçada com Material  Indevido (Entulho)

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca a Sr(a) NELSON BARRETO SILVA, respon-
sável pelo imóvel situado a Rua JOSSEI TODA, nrº 104, Bairro: TAIPAS -  MANTIQUEIRA , inscrito 
nesse município sob a SIGLA NE 260101032000, Quadra 24   - Lote P-780 - TERRENO 132 M2 
, para que efetue a limpeza e retirada  material calçada do imóvel e no prazo de 01dias a contar 
da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 71 e 72 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 . 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Notifi cação  11068-23 Limpeza e retirada de material na frente da residência (via ofi cio 11.281-23 
(sem retorno)

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor R$ 1.320,00 ( Hum Mil e Trezentos e 
Vinte Reais ).

Maurilio José da Silva 
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba

Lei Municipal Nº4.344 de 09 de novembro de 2005
Alterado pela Lei Municipal Nº 4.899 de 16 de janeiro de 2009 e

Lei Municipal Nº 6.082/2017

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROJETOS ESPORTIVOS - FAEP

O Conselho Diretor do Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba– FAEP, através de seu
Presidente, Prof. Everton Chinaqui de Souza Lima, no uso de suas atribuições, conforme Artigo
3º parágrafo II da Lei Municipal Nº 4.344 de 09 de novembro de 2005, alterado pela Lei
Municipal Nº 4.899 de 16 de janeiro de 2009 e Lei Municipal Nº 6. 082/2017, torna público o
resultado preliminar das propostas selecionadas do Edital de Chamamento Público de Projetos
Esportivos, publicado no Jornal Tribuna do Norte nas edições: (dia 7 de novembro de 2023),
edição: 9986.

Item Modalidade Entidade

1 Atletismo Feminino SEMELP

2 Atletismo Masculino SEMELP

3 Atletismo PCD SEMELP

4 Basquete Feminino SEMELP

5 Basquete Masculino SEMELP

6 Badminton SEMELP

7 Biribol SEMELP

8 Canoagem ACANOMPI ASSOCIAÇÃO DE CANOAGEM MAGGI DE
PINDAMONHANGABA

9 Capoeira SEMELP

10 Coreografia SEMELP

11 Ciclismo CLUBE TEAM VALE DE CICLISMO

12 Damas CLUBE DE XADREZ DE PINDAMONHANGABA

13 Futebol Feminino BOLA MAGICA

14 Futebol Base ASSOCIAÇÃO ATLETICA FERROVIARIA

15 Futebol Masculino SEMELP

16 Futsal Feminino SEMELP

17 Futsal Base PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO

18 Futsal Masculino SEMELP

19 Ginástica Artística SEMELP

20 Ginástica Rítmica SEMELP

21 Handebol Feminino SEMELP

22 Handebol Masculino SEMELP

23 Judô SEMELP

24 Karatê SEMELP

25 Malha LIGA MUNICIPAL DE MALHA DE
PINDAMONHANGABA

26 Natação do Futuro SEMELP

27 Natação Mista SEMELP

Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba
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Lei Municipal Nº 6.082/2017

28 Natação PCD SMELP

29 Rugby ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PINDA RUGBY
CLUBE - ADPRC

30 Skate SEMELP
31 Taekwondo SEMELP
32 Tênis de Mesa SEMELP
33 Triathlon SEMELP
34 Vôlei Adaptado SEMELP
35 Vôlei Base SEMELP
36 Vôlei de Praia Misto SEMELP
37 Vôlei Feminino SEMELP
38 Vôlei Masculino 21 INSTITUTO VÔLEI MANIA E CIDADANIA
39 Xadrez CLUBE DE XADREZ DE PINDAMONHANGABA
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RESULTADO DA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

PARA O CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE

PINDAMONHANGABA – GESTÃO 2024/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, nos

termos Lei Municipal nº 4.985, de 10 de novembro de 2009, no uso de suas

atribuições legais, comunica o resultado da eleição de representantes da

Sociedade Civil que ocorreu no dia 04/12/2023, foram eleitas as candidatas

a seguir:

Entidade/Movimento Representantes

PARÓQUIA SANTANA
TITULAR: Sandra Graziella Hilário
dos Santos
SUPLENTE: Vera Lúcia Alcides de
Oliveira

PARÓQUIA SÃO
CRISTOVÃO CIDADE

NOVA

TITULAR: Silvia Angélica Sampaio
Ribeiro
SUPLENTE: Meilai Jesus Shein

CEPAM
TITULAR: Joseli Galles
SUPLENTE: Ana Maria Braz
Cavalcante

COALIZÕES
TITULAR: Geny Rosa Dias
SUPLENTE: Vânia Albuquerque de
Jesus

PROJETO MULHERES
GUERREIRAS UNIDAS

TITULAR: Regiane de Jesus dos
Santos
SUPLENTE: Vanda Aparecida dos
Santos

OAB- 52º Subseção
TITULAR: Sthela Simões Freire
SUPLENTE: Maria Rosemeire
Gouvêa de Almeida

Pindamonhangaba, 05 de dezembro de 2023.

Comissão Eleitoral
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Extrato de Aditamento nº 06/2023 – Convênio nº 01/2023 firmado entre a Santa Casa de
Misericórdia de Pindamonhangaba e a Secretaria Municipal de Saúde

Extrato do
Termo Aditivo ADITAMENTO Nº 06/2023 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo 797/2023

Celebrantes Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa Casa de Misericórdia de
Pindamonhangaba

Objeto Integrar a CONVENIADA ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção de saúde
consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, visando a garantia da
atenção integral à saúde dos munícipes de Pindamonhangaba e região referenciada.

Texto Cláusula Primeira - O presente instrumento de Aditamento Contratual é celebrado nos termos

expressos do Convênio n.º 01/2023, firmado entre a CONVENENTE E CONVENIADA, e de acordo com

a Portaria GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o

repasse da AFC - Assistência Financeira Complementar da União destinada ao pagamento do Piso
Salarial Nacional aos Profissionais da Enfermagem, ficando aditada a Cláusula Quinta, para

acrescer ao valor contratual o importe de R$ 228.616,66 (duzentos e vinte e oito mil e seiscentos e

dezesseis reais e sessenta centavos) a ser repassado em parcela única referente ao mês de Outubro

de 2023.

§ 1º - Os demais repasses da AFC - Assistência Financeira Complementar serão encaminhados

conforme publicação de portaria do Ministro de Estado da Saúde e após o Fundo Nacional de Saúde

efetuar o crédito nas contas bancárias dos Fundos Municipais de Saúde.

§ 2º - A despesa deste termo aditivo onerará a funcional programática da Secretaria Municipal de Saúde:

Recurso Federal - 01.10.70.10.302.0014.2057.3.3.50.39.00.05 – Ficha 2280.

§ 3º - A instituição CONVENIADA deverá abrir conta bancária específica isenta de tarifa bancária em

instituição financeira pública, em nome da mesma, para recebimento do valor.

§ 4º - Ainda, nos termos da mencionada Portaria GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023 do

Ministério da Saúde, o objetivo do aditamento é repassar o recurso para complementação referente ao

piso salarial nacional da enfermagem devida pela União, para os enfermeiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem, motivo pelo qual fica acordado que o repasse em questão deverá ser destacado no
contracheque dos profissionais com rubrica específica, a fim de possibilitar transparência do valor

complementado pela União e proporcionar maior controle da aplicação do recurso.

§ 5º - A CONVENIADA deverá apresentar mensalmente a CONVENENTE uma listagem atualizada com

nome completo, data de nascimento, CPF, Registro no Conselho de Enfermagem e CBO (Classificação

Brasileira de Ocupações) dos profissionais beneficiados.

§ 6º - A CONVENIADA deverá apresentar mensalmente a CONVENENTE a respectiva prestação de

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
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contas (no formato digital) relativa à aplicação do recurso recebido, de forma individualizada, com

documentos comprobatórios da realização do pagamento da complementação aos profissionais

beneficiados, bem como as Certidões de Regularidade com encargos sociais (INSS, FGTS, PIS/PASEP,

TRABALHISTA, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, DO ESTADO).

§ 7º - A CONVENIADA deverá manter em arquivo toda a documentação referente aos pagamentos

complementares pelo prazo de 05 (cinco) anos.

§ 8º - O Ministério da Saúde e os demais órgãos de controle interno e externo poderão requisitar, a

qualquer tempo, informações e documentos para comprovar o regular uso dos recursos federais

repassados.

Ratificado ratificar as demais cláusulas
Data de
Assinatura 04/12/2023

Valor R$ 228.616,66 (parcela única)

–

–

–

ADITIVOS”, VENHO CONVOCAR E CONVIDAR 

–
–
–

–

–

 

Criado: Lei Municipal nº 4.682, de 12/09/2007 

Nos Termos da Lei Federal nº 7.853, de 24/10/1989 e 

Decreto Lei Federal nº 3.298, de 20/12/1999 

 

 

CONVOCAÇÃO  
 

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA  DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL  
CMPD- Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

 BIÊNIO – 2023/2025 

 
 
Ficam os (as) candidatos (as) habilitados (as) e todos os interessados no  Processo 

Eleitoral para escolha das representações da Sociedade Civil para compor o CMPD- 
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, convocados (as) a comparecerem, 

na data e local abaixo, para participação da “Assembleia Extraordinária de Eleição 
dos Membros da Sociedade Civil”, cuja pauta vem a seguir: 

 
 
Pauta: 
 
 
  - Apresentação dos (as) Candidatos (as); 
 

- Eleição dos Membros da Sociedade Civil; 9H30 ÀS 11H (Votação aberta) 
 

 
 
 
Dia:   07/12/2023 
 
Horário:  9h30  (Nove horas e trinta minutos)  
 
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso - 1400 Alto do Cardoso 
 
 
 

Comissão Eleitoral CMPD 
 

 
 
 
Lembrando os candidatos sobre a necessidade de comparecerem munidas de documento pessoal. 
 

 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 68/2023 
 Processo 

Administrativo: 
19.315/2023 

 Objeto: O objeto do presente Termo de Fomento é a execução do 
projeto Euterpe Musicando, com a aquisição de 22 
estantes de partitura, 02 flautas transversais e 01 
trompete, conforme Plano de Trabalho apresentado e 
referente as emendas impositivas nº 56 no valor de 
R$5.000,00 do vereador Gilson Nagrin e emenda nº70 no 
valor de R$5.000,00 do vereador Carlos Moura. 

 Prazo: 2 meses 
 Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
 Data da Assinatura:  29 de novembro de 2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMO-
NHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃo

Controle 298/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr(a) NELSON BARRETO SILVA, 
responsável pelo imóvel situado a Rua JOS-
SEI TODA, S/NR°, Bairro: TAIPAS -  MAN-
TIQUEIRA , inscrito nesse município sob a 
SIGLA NE260101032000, Quadra 24   - Lote 
P-780 - TERRENO 132 M2 , para que efetue 
a limpeza do terreno do referido imóvel e no 
prazo de 07 dias a contar da data desta pu-
blicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015.
Notifi cação  11067-23 Limpeza terreno da 
residência (via ofi cio 11.281-23 (sem retorno)

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor R$ 603,25 (Seiscentos e Tres 
Reais e Vinte e Cinco Centavos).
                          

      Maurilio José da Silva 
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 299/23 – Calçada com Material  
Indevido (Entulho)

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr(a) NELSON BARRETO SILVA, 
responsável pelo imóvel situado a Rua JOS-
SEI TODA, nrº 104, Bairro: TAIPAS -  MAN-
TIQUEIRA , inscrito nesse município sob a 
SIGLA NE 260101032000, Quadra 24   - Lote 
P-780 - TERRENO 132 M2 , para que efe-
tue a limpeza e retirada  material calçada do 
imóvel e no prazo de 01dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e confor-
midade com o artigo 71 e 72 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 . 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015.
Notifi cação  11068-23 Limpeza e retirada de 
material na frente da residência (via ofi cio 
11.281-23 (sem retorno)

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor R$ 1.320,00 ( Hum Mil e Tre-
zentos e Vinte Reais ).

 Maurilio José da Silva 
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico, Ele-
trônico, Siderúrgico, Ofi cinas Mecânicas, Elétricas, Eletrônicas, Serralherias e de Auto Peças de 
Pindamonhangaba, Moreira César e Roseira, por seu presidente André da Silva Oliveira, convoca 
todos os trabalhadores para participarem de Assembleia Geral Ordinária, que será no dia 7 de 
Dezembro de 2023, às 17:00 horas em primeira convocação e às 17:30 horas em segunda convo-
cação sede do sindicato, que fi ca localizada à Rua Sete de Setembro, no 232/246, Bairro: centro, 
cidade Pindamonhangaba, com a seguinte ordem do dia:
a) Votação da Prestação de Contas do mandato da direção sindical do ano de 2022;
b) Votação da Previsão Orçamentária para o Exercício de 2024;
c) Outros assuntos de interesse da categoria.

Pindamonhangaba, 05 de Dezembro de 2023.
André da Silva Oliveira

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
CONVOCAÇÃO 

 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

AJUDANTE: 
13º MARIA CAROLINA PEREIRA DA SILVA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 13/12/2023 
 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AJUDANTE. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

VITOR FRANÇA MACEDO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

COVEIRO: 
12º  MÁRCIO EVANDRO ALVES 
 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 13/12/2023 
 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: COVEIRO. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

VITOR FRANÇA MACEDO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

FISCAL AMBIENTAL: 
4º SILVIO FLABOREA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio; 
 Certificado de conclusão em um dos cursos técnicos: em Meio Ambiente, 

Controle Ambiental, Gestão Ambiental, Agricultura, Agroecologia, Florestal, 
serão aceitas outras nomenclaturas quando descritas para estes cursos 
segundo a tabela de convergência do CNCT; 

 Comprovante de registro no respectivo Conselho Profissional; 
 Comprovante de conhecimentos em informática; 
 CNH categorias A/B, válida; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também).  

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 13/12/2023 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: FISCAL AMBIENTAL. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

VITOR FRANÇA MACEDO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES – 
CIRURGIÃO VASCULAR: 
3º FERNANDA NEIVA RIBEIRO ALVES 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina; 
 Título de Especialização (na área de atuação); 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CRM; 
 Registro no CRM-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também).  

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 13/12/2023 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: FISCAL AMBIENTAL. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

VITOR FRANÇA MACEDO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no 

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE 

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a 

seguir: 

 

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES - 
PSIQUIATRA: 
7º MARCO AURÉLIO BONI 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido 
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina; 
 Título de Especialização (na área de atuação); 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após registro 

no CRM; 
 Registro no CRM-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou 

do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos 
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente 
também).  

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 13/12/2023 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO AMBULATORIAL 
EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da 

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo 

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações, 

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto 

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e 

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa 

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da 

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público. 

 

 

VITOR FRANÇA MACEDO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
10º ALEXIA CRHISTINE DA SILVA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão de curso de ensino superior; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área administrativa; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 13/12/2023 
 FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

VITOR FRANÇA MACEDO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.509, DE 08 DE NOVEMBRO 
DE 2023.
Dispõe sobre a regulamentação da criação 
do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CMEI do bairro CIDADE NOVA e 
dá outras providências.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito 
no exercício do cargo de Prefeito do Muni-
cípio de Pindamonhangaba, no exercício de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Municipal nº 5.839, de 03 de novembro de 
2015;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica regulamentada a criação do Cen-
tro Municipal de Educação Infantil (CMEI) 
“PROFESSORA SILVIA APARECIDA QUIRI-
NO DE JESUS”, denominado pela Lei Muni-
cipal nº 6.693 de 17 de julho de 2023, loca-
lizado na Avenida Independência nº 1.842, 
bairro Cidade Nova, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º A unidade escolar atenderá o curso 
de Educação Infantil no segmento Creche 
para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos e no 
segmento de Pré-Escola para crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos.
Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de 
Educação designar pessoal para assegurar 
atendimento às atividades docentes e técni-
co-administrativas da unidade escolar, bem 
como tomar todas as providências necessá-
rias para o seu regular funcionamento.
Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor 
na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 08 de novembro de 2023.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 08 de novembro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
LEI Nº 6.742, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.
Denomina a via pública projetada que faz 
interligação com a Estrada Carlos Giaco-
mo Angelo Masetti, de Rua João Batista 
Homem de Melo Filho – Nhoquim, no bair-
ro Cruz Pequena. 
(Projeto de Lei n° 139/2023, de autoria 
do Vereador Herivelto dos Santos Moraes 
– Herivelto Vela e Vereador José Carlos 
Gomes - Cal)
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Pre-
feito no exercício do cargo de Prefeito 
do Município de Pindamonhangaba, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de RUA JOÃO 
BATISTA HOMEM DE MELO – NHO-
QUIM, a via pública projetada que faz in-
terligação com a Estrada Carlos Giacomo 
Angelo Masetti, no bairro Cruz Pequena. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 13 de novembro de 
2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal     
Andre Mauricio Salgado Rodrigues

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 13 de novembro 
de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.743, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.
Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do 
Podólogo e da Conscientização da Importân-
cia da Podologia, a ser celebrada anualmen-
te, na semana em que recair o dia 04 do mês 
de dezembro. 
(Projeto de Lei n° 183/2023, de autoria do 
Vereador Júlio César Carneiro de Souza – 
Julinho Car)
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito 
no exercício do cargo de Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, faz saber que a Câma-
ra de Vereadores de Pindamonhangaba apro-
va e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário 
de Eventos do Município, o Dia Municipal do 
Podólogo e da Conscientização da Importân-
cia da Podologia, a ser comemorado anual-
mente no dia 04 de dezembro. 
Art. 2° O Dia Municipal ora instituído terá o ob-
jetivo de conscientizar por meio de palestras, 
cartazes, divulgação em mídia e redes so-
ciais, sobre a importância da saúde dos pés, 
através da podologia e contribuir nos escla-
recimentos sobre o seu controle, diagnóstico 
precoce e as formas de prevenção. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pindamonhangaba, 13 de novembro de 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal     
Alexandre Pereira Costa

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretaria de Governo e Serviços 

Públicos
Registrada e publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 13 de novembro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.744, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.
Dispõe sobre a instituição da Semana de 
Prevenção de Acidentes Domésticos e Afoga-
mento. (Projeto de Lei n° 196/2023, de auto-
ria do Vereador Marco Mayor) Altera o prazo 
do artigo 2°, artigo 3°, § 2° e artigo 7° da Lei 
6.638/2023. 
(Projeto de Lei n° 219/2023, de autoria do Ve-
reador Norberto Moraes) 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito 
no exercício do cargo de Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, faz saber que a Câma-
ra de Vereadores de Pindamonhangaba apro-
va e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído a Semana de Prevenção 
de Acidentes Domésticos e Afogamento no 
município de Pindamonhangaba, com a fina-
lidade de conscientizar a população a respeito 
dos cuidados a serem adotados para evitar a 
ocorrência de tais acidentes. 
Art. 2° A Semana de Prevenção de Acidentes 
Domésticos e Afogamento será comemorada 
anualmente entre os dias 19 e 25 de novembro, 
período que coincide com a Semana Latino-A-
mericano de Prevenção contra o Afogamento. 
Art. 3° Esta lei tem por objetivo conscientizar a 
população e estimular entidades interessadas, 
que poderão promover palestras, propagan-
das eventos afins, de modo a divulgar a Se-
mana de Prevenção de Acidentes Domésticos 
e Afogamento no Município. 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 13 de novembro de 2023.            

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal
Alexandre Pereira Costa

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretaria de Governo e Serviços Públicos
Registrada e publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 13 de novembro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.097, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 5.318, de 21 de 
dezembro de 2.011, alterada pela Lei 6.170, de 05 de outubro de 2018 e pela Lei 6.221, de 23 de 
maio de 2019,

RESOLVE:
Art. 1° Designar os senhores a seguir relacionados para comporem a Comissão Interna responsá-
vel pelo suporte ao processo de Premiação do Magistério Público Municipal para o ano de 2023:

I-  Ana Maria Caetano do Santo
II-  Daniela Ramos da Silva
III-  Elaine de Abreu Prolungatti
IV-  Elisabete Martins Muniz
V-  Evalda de Andrade Silva Costa
VI-  Fernanda Maria Godoy Ataíde Gonçalves
VII-  Kate Itacy dos Santos Rico
VII-  Melissa Vieira Parussulo
VIII- Rosalina de Fátima dos Santos Picolo
IX-  Roselaine Moreira de Almeida
X-  Tayla Catalina Zarzur Lopes
Art. 2º São funções atribuídas à Comissão Interna responsável pelo suporte ao processo de premia-
ção do magistério público municipal no ano de 2023:
I- atuar no suporte ao Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico e ao De-
partamento de Gestão Escolar no que se referir à atribuição prevista na Lei nº 5.318/2011, alterada 
pela Lei nº 6.170/2018 e pela Lei nº 6.221/2019;
II- coletar e organizar dados e informações necessárias à consecução dos trabalhos relativos à 
premiação do quadro do magistério público municipal;
III- organizar, por setores, as planilhas que apontam os critérios utilizados para análise e compro-
vam o desempenho de cada profissional, para a efetivação do pagamento da premiação dentro dos 
prazos previstos na Lei nº 5.318/2011, alterada pela Lei nº 6.170/2018 e pela Lei nº 6.221/2019;
IV - representar instância consultiva da Secretaria Municipal de Educação quanto às situações de 
análise da documentação, auxiliando a equipe de liderança no atendimento às requisições que 
sejam apontadas pelos docentes.   
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de 
agosto de 2023.

Pindamonhangaba, 08 de novembro de 2023.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 08 de novembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos



em pauta
Pindamonhangaba, 6 DE DEZEMBRO DE 20238

Estrada rural recebe 
pavimentação asfáltica 
no bairro Cruz Pequena

As obras de pavimentação 
asfáltica em Pindamonhangaba 
seguem em ritmo acelerado em 
todas as regiões, inclusive na 
área rural do município. Nesta 
terça-feira (5), a estrada muni-
cipal Carlos Giácomo Angelo 
Masetti, no bairro Cruz Peque-
na, está recebendo a etapa final 
de implantação do asfalto.

Os serviços tiveram início em 
meados deste ano, porém com o 
período chuvoso, os transtornos 
para término da obra prolonga-
ram os trabalhos. Através dos 
servidores da Secretaria de Go-

verno e Serviços Públicos, a via 
pública recebeu implantação de 
guias e sarjetas, galerias de água 
pluvial e boca de lobo. 

A estrada é importante aces-
so para a escola municipal Ma-
ria Madureira Salgado “Dona 
Minica”, beneficiando além dos 
moradores toda a comunidade 
escolar.

“Essa é uma obra que está 
sendo realizada 100% pelos 
nossos servidores públicos da 
Usina de Asfalto. Queremos 
agradecer o empenho deles que 
estão transformando nossa ci-

dade”, afirmou o prefeito em 
exercício, Ricardo Piorino.

Pinhão do Borba

Ainda nesta semana, a Pre-
feitura executou a pavimentação 
no acesso ao bairro rural Pinhão 
do Borba, que foi totalmente 
revitalizado com pavimenta-
ção asfáltica após colocação de 
guias, organizando melhor a 
mobilidade desta região tanto 
para acessa pela Rodovia Dutra 
como quem vem da região do 
Bela Vista/Campo Alegre. Com o objetivo de reduzir o 

número de acidentes de trânsito 
no município, a Prefeitura de Pin-
damonhangaba está investindo 
na implantação de semáforos em 
três pontos onde registrava-se 
considerável número de ocorrên-
cias.

A ação vem sendo coordena-
da pela Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, que contratou 
a empresa Newtesc Tecnologia, 
especializada na implantação de 
sistema de sinalização semafóri-
ca integrada ao tráfego.

Neste momento, três pontos 
foram contemplados: sistema 
completo na rotatória Mazzaropi 
(Rod. Amador Bueno da Veiga), 
cruzamento da rua Dr. Frederico 
Machado com Cap. Vitório Basso 
(bairro Campo Alegre) e entron-
camento da Av. José Monteiro 
Machado César com a rua Osval-
do de Oliveira Cornetti (acesso ao 
Padre Rodolfo).

Além da implantação do 
sistema semafórico os pontos 

Prefeitura implanta novos 
semáforos na rotatória do 
Mazzaropi, Frederico Machado 
e acesso ao Padre Rodolfo

contarão com contador digital re-
gressivo que traz melhor controle 
de tempo para os motoristas. Na 
rotatória do Mazzaropi serão rea-
lizadas ainda intervenções físicas 
para dotar o tráfego centro-bair-
ro com duas faixas de acesso à 
rotatória, proporcionando maior 
mobilidade ao tráfego na via.

O contrato ainda contempla 
a implantação de 35 semáforos 
com contador regressivo, que 
irá uniformizar e modernizar os 
principais pontos de cruzamento 
que já contam com essa sinaliza-
ção de trânsito.

“Realizamos estudos cons-
tantemente e esses pontos foram 
apontados como grande incidên-
cia de acidentes de trânsito. Num 
primeiro momento colocamos 
redutores de velocidade, porém 
com os recursos oriundos de 
multas de trânsito, neste ano foi 
possível a modernização com 
novos semáforos”, afirmou o 
secretário adjunto da pasta, José 
França Vidal.

A instalação de semáforos ajuda a ordenar o trânsito

Divulgação

Divulgação

Estrada Carlos Giácomo Angelo Masseti está na fase final da implantação do asfalto

A praça nova do bairro Ara-
retama, conhecida como Praça 
da Cirb, receberá, nesta quar-
ta-feira, às 19h30, a chegada do 
Papai Noel. A Secretaria de Cul-
tura e Turismo, que está pro-
movendo o evento, informou 
que a concentração acontecerá 
na entrada do bairro, às 18 ho-
ras, onde haverá uma carreata 
com a participação de toda tur-
ma de duendes, do Grinch e da 
Carreta Furacão, e que promete 
espalhar a magia do natal pelo 
bairro.

A programação do ‘Natal 
Encantado Pindamonhangaba 
2023’ teve início na última sex-
ta-feira (1), com a chegada do 
Bom Velhinho na Praça Mon-
senhor Marcondes, proporcio-
nando muita diversão para as 
milhares de pessoas que pude-

Chegada do Papai Noel – Araretama
Data: 06/12
Horário: Concentração às 18h e chegada 
prevista- às 19h30
Local: Saída da entrada do bairro e chegada na 
Praça da Acirb
Passeata Natalina Comevap
Data: 07/12
Horário: 20h
Local: Praça Sete de Setembro
Cantata de Natal do Coral Feminino da Igreja 
Metodista “Jesus Nosso Tesouro”
Data: 08/12
Horário: 19h
Local: Museu Histórico e Pedagógico Dom 
Pedro I e Dona Leopoldina
Chegada do Papai Noel - Praça Bíblia, com 
Circo Sem Lona “Era uma vez o Natal”
Data: 13/12
Horário: Concentração às 18h e chegada 
prevista às 19h30
Local: Saída da praça Sete de Setembro e 
chegada na Praça da Bíblia
Trem iluminado MRS
Data: 14 de dezembro
Horário: 20h
Local: Praça 07 de Setembro
Cantata de Natal da Euterpe
Data: 16/12
Horário: 20h
Local: Igreja Matriz
Grinch
Data: a partir de 03/12
Horário: 19h às 20h na Praça Sete de 
Setembro e das 20h30 às 22h na Gruta da 
Praça Monsenhor Marcondes
Duendes
Data: Todos os dias
Local: Praça Sete de Setembro e Praça 
Monsenhor Marcondes
Shows
Data: 01/12 a 23/12
Horário: 19h e 21h
Local: Praça Sete de Setembro
Feira de Artesanato Arte Encanto
Data: todos os dias
Local: Armazém da Lagoa, na Praça Sete de 
Setembro
Shows
Data: 02/12 a 23/12 todos os dias
Horário: 19h e 21h
Local: Praça do CISAS - Moreira César

‘NATAL ENCANTADO 
PINDAMONHANGABA’

2023

Araretama recebe ‘Natal Encantado 
2023’ nesta quarta-feira (6)

ram prestigiar o evento. Já no 
sábado, 2 de dezembro, a turma 
do Papai Noel chegou à Praça 
do Cisas, levando a magia do 
Natal para a região de Moreira 
César, onde aproximadamen-
te mil pessoas prestigiaram o 
evento.

Além de toda turma do Pa-
pai Noel, o Grinch está sendo 
uma atração muito procurada. 
Apesar de sua fama de perso-
nagem mal-humorado, as fa-
mílias estão se divertindo com 
a atuação do personagem que 
está tornando a festividade 
ainda mais divertida. O Grinch 
é uma criatura verde mal-hu-
morada que não gostava do Na-
tal, isso acontecia porque seu 
coração era duas vezes menor 
que o normal e isso o deixava 
amargo e com raiva o tempo 

todo. Ele morava sozinho numa 
caverna até, segundo a lenda, ser 
contagiado pelo espírito de natal 
da vila próxima.

Além das chegadas do Papai 
Noel, do Grinch, da decoração 
natalina, a programação conta 
ainda com shows musicais di-
ários na Praça 7 de Setembro, 
que recebe ainda a Feira de Ar-
tesanato do Fundo Social de 
Solidariedade. A praça receberá 
também a Passeata Natalina Co-
mevap, no dia 7 de dezembro, às 
20 horas, com caminhões ilumi-
nados e distribuição de produ-
tos, e o trem iluminado da MRS 
e o Papai Noel, no dia 14 de de-
zembro.

A tradicional Cantata da Cor-
poração Musical Euterpe está 
programada para o dia 16 de de-
zembro, na Igreja Matriz e o Mu-

seu Histórico e Pedagógico Dom 
Pedro I e Dona Leopoldina, re-
cebe nesta sexta-feira (8), às 19 
horas, a Cantata de Natal do Co-
ral Feminino da Igreja Metodis-
ta “Jesus Nosso Tesouro”. Toda a 
programação é gratuita e pode 
ser conferida no site da Prefei-
tura www.pindamonhangaba.
sp.gov.br.

“A Secretaria de Cultura e Tu-
rismo organizou uma progra-
mação variada, com atrações 
para toda a família. Agradece-
mos todos os parceiros, como 
a Secretaria de Governo, que 
foram fundamentais para a ins-
talação da decoração e ilumi-
nação natalina, e convidamos 
toda a população para prestigiar 
as comemorações”, afirmou o 
secretário adjunto de Cultura e 
Turismo, Ricardo Flores.

O ‘Natal Encantado’ se estende até o dia 23 de dezembro em muitos pontos da cidade

Divulgação Divulgação


